
 

 

EXMO. SENHOR ANTÔNIO HONORATO DE CASTRO NETO, CONSELHEIRO RELATOR DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA – TCE. 

 

 

PROCESSO: TCE/010250/2018 

 

 

CARLA CRISTINA SANTANA DE LIMA, já qualificada nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, por sua advogada ARILMA BATISTA BÔA-MORTE, com registro na 

OAB-Ba sob nº. 26.703, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência apresentar 

suas justificativas e ALEGAÇÕES FINAIS, na forma de Memorial, pelas razões de fato e de 

direito a seguir expandidas: 

 

I - Dos fatos  

 

Processo que trata de Auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e 

financeira da Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física - COINF, órgão integrante 

da estrutura administrativa da Secretaria da Educação da Bahia (SEC/BA), referente ao exercício 

de 2018, compreendido entre 01/01/2018 a 31/08/2018. A 5ª Coordenadoria de Controle Externo 

(5a CCE) emitiu relatório auditorial de Ref.2147308-1/39, apontando a ocorrência de irregularidades 

e recomendações ao órgão auditado. 

 

Devidamente notificada, a Requerente, coordenadora da COINF no período de 

20/06/2018 a 03/07/2019, manifestou-se nos autos (Ref.2184533-1/19; Ref.2184929-

1/317; Ref.2184968-1/200; Ref.2184970-1/40; Ref.2184975-1/80; Ref.2184979-

1/80; Ref.2184983- 1/68; Ref.2185018-1/387; Ref.2184533-1/19, Ref.2185018-1; 

Ref.2239674-1/7). 

 

A 5a Coordenadoria de Controle Externo - CCE confronta os dados e esclarecimentos 

apresentados no relatório auditorial (Ref.2147308-1/39), e ratifica as irregularidades apontadas no 
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pretérito relatório (sumariadas na tabela de Ref.2423608-35 do Relatório de Auditoria de 

Ref.2423608), apontando ao final dos trabalhos, alguns achados que demonstram um suposto 

cenário de fragilidade nas funções desempenhadas pela COINF. 

 

Ainda de acordo com essa Corte de Contas, foram constatados achados que caracterizam 

suposta “Antecipação de Pagamento de Serviços” através de falso registro nos boletins de 

medição da realização de serviços ainda não executados, boletins de medição que atestavam 

falsamente a execução de serviços ainda pendentes. 

 

II - Do Direito – Preliminares 

 

A Requerente apresenta no PROCESSO: TCE/01769/2019 (Eletrônico) /NOTIFICAÇÃO: 

001895/2019, os documentos que conseguiu reunir para a produção da sua resposta, informando 

que não foi disponibilizada em sua totalidade toda a documentação solicitada a COINF, 

apesar das diversas solicitações protocoladas na Secretaria de Educação do Estado, através dos 

expedientes SEI n. 011.5536.2019.0081587-31, datado de 02/12/2019; e-mail reiterando a 

solicitação anterior, datado de 20/12/2019; SEI n. 011.5536.2020.0002574-57, datado de 

14/01/2020.  

 

Reportando-se aos achados da 5a CCE, a Requerente, manifesta-se na defesa a este 

Egrégio Tribunal, informando que embora a Auditoria de acompanhamento tenha englobado o 

começo de sua gestão, durante todo o período que esteve como Coordenadora da COINF (de 

20/06/2018 a 03/07/2019), envidou esforços atender as recomendações e mitigar as deficiências 

apontadas por esse Tribunal, implementando medidas e ações que estavam ao seu alcance para 

ampliar o corpo técnico da Coordenação com servidores públicos efetivos, solicitando junto a 

outras unidades da administração pública estadual, profissionais para fortalecer a equipe, além da  

disponibilização de cargos comissionados para nomeação de profissionais de engenharia e 

arquitetura (conforme noticiado a este Tribunal, através do Ofício nº 043/2019–GAB/COINF/SEC 

(Processo nº TCE/010250/2018), datado de 19/03/2019.  
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Destaca-se que algumas das “fragilidades apontadas”, são na sua grande maioria, fruto de 

problemas antigos, alguns estruturais da Administração Estadual, que não surgiram ou foram 

criados em uma única gestão (déficit de servidores efetivos nas áreas de engenharia e arquitetura, 

atrasos na descentralização de recursos para pagamentos, dificuldades para obtenção de veículos 

oficiais para viagens e vistorias, equipe sub dimensionada em face à quantidade de demandas 

existentes), e outros problemas que para solução ideal, demandam tempo, a médio ou longo prazo. 

  

Em síntese, as supostas ocorrências apontadas pela Auditoria ocorreram de janeiro a junho 

de 2018, fora do período de Gestão da Requerente, nomeada de 20.06.2018. Os achados que 

estão inseridos na gestão da requerente, coincidem exatamente com os primeiros dias do seu 

período, quando a Requerente assumiu as funções de Coordenadora, não sendo razoável, sobre 

eles atribuir-lhe qualquer responsabilidade. 

 

O Ofício nº 043/2019 – GAB/COINF/SEC (Processo nº TCE/010250/2018), datado de 

19/03/2019, enviado a esse Tribunal, apresenta esclarecimentos referentes ao objeto do Contrato 

de Consultoria avençado com a empresa SANEANDO, e como consultores, os técnicos não 

detinham responsabilidade para autorizar pagamento sobre os serviços executados. Diferente do 

entendimento, apresentado pela Auditoria, os colaboradores da empresa SANEANDO, no período 

de gestão da Requerente, atuaram apenas na prestação dos serviços de consultoria para apoio à 

gestão, fiscalização e acompanhamento de obras/manutenção/projetos da Secretaria da Educação 

do Estado da Bahia, não desempenhando funções ou atividades como servidores públicos; sempre 

que realizavam alguma demanda, estavam sob acompanhamento e orientação dos funcionários 

efetivos, dos técnicos ocupantes de cargos em comissão e submetidos à supervisão do 

Coordenador de Obras, sendo OBRIGATÓRIA a chancela do citado Coordenador, para todo e 

qualquer procedimento executado. 

 

Importante destacar, que durante o período de gestão da Requerente, a competência pela 

validação dos Relatórios e Boletins de Medição, era competência do Coordenador Técnico do setor 

de Obras, Engenheiro Civil ocupante de cargo comissionado. Posteriormente, o processo era 

encaminhado para a Comissão de Fiscalização Técnica (Portaria nº 9462/2017), formada por 
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servidores efetivos, para análise e liberação. Após a apreciação da Comissão, os processos eram 

encaminhados à Diretoria Financeira para adoção das providências. 

 

A Requerente manifesta-se ainda, informando que a COINF, sempre adotou como 

procedimento, a realização de vistorias periódicas dos fiscais às obras, visando o acompanhando e 

a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, até seu recebimento final, e enquanto 

Gestora do setor, sempre demandando esforços para viabilizar as condições necessárias para 

realização das viagens periódicas de vistoria as obras, não procedendo as afirmações de 

Antecipação de Pagamento de Serviços de forma escamoteada, através de falso registro nos 

boletins de medição que atestavam falsamente a execução de serviços ainda pendentes. 

 

III Do Mérito 

  

Inicialmente, resta evidenciado que o fomento e a realização de concursos públicos bem 

como a adoção das demais medidas administrativas cabíveis recomendadas por essa Corte de 

Contas, estão fora da alçada da Requerente, e tomando como base os documentos e justificativas 

apresentados, uma vez que não foram comprovados danos ao erário, visto que as correções de 

algumas falhas foram executadas, sanando as irregularidades e atendendo normas e padrões 

estabelecidos por lei, e outros ajustes ainda podem ser realizados em face aos períodos de 

garantia das obras. 

 

Cumpre relatar que durante a realização da Auditoria de acompanhamento, os contratos 

auditados, se encontravam à época, em diferentes estágios de execução, pode-se verificar nos 

documentos anexados aos autos do Processo, que foram realizados serviços, instalados vários 

equipamentos e feitos muitos ajustes de reparo e manutenção, de acordo com o previsto em cada 

contrato, evidenciando, portanto, a correspondente aplicação dos recursos no objeto contratado. 

Assim, não há o que se falar sobre danos ou prejuízos ao erário como aponta a auditoria.  

 

Há que ressaltar, que as eventuais falhas de instrução processual encontradas pela 

auditoria são erros sanáveis, que foram corrigidos em sua maioria, dentro das hipóteses legais da 

gestão de cada contrato. Em alguns casos houve supressão de itens, por impossibilidade técnica 
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de execução, em outros houve substituição por item equivalente ou em função de demanda 

identificada no curso do serviço, compatível com o previsto no contrato. 

 

Em algumas situações, mesmo após a conclusão da obra, foram feitos ajustes dentro do 

prazo de garantia da obra, conforme consignado no contrato e no art. 618 do Código Civil.  

 

Tais evidências comprobatórias e justificativas apresentadas em documentos colacionados 

aos autos explicitam situações comuns na execução de contratos de obras e serviços de 

engenharia. 

  

Saliento que a Requerente, funcionária pública efetiva do Governo do Estado desde 

fevereiro de 1994, sempre exerceu atividades ligadas ao setor de obras e engenharia, sem 

envolvimentos com irregularidades ou procedimentos ilícitos. Com a vida funcional marcada pela 

transparência e retidão nos seus atos, sempre tratou com zelo e cuidado todas atividades 

referentes a gestão pública. No decorrer dos mais de vinte anos, ocupando diversos cargos de 

confiança, a frente de várias Coordenações (Coordenação de Projetos, Coordenação da equipe de 

obras), sempre cumpriu o papel de gestora, coordenando as equipes e agindo dentro das normas e 

procedimentos administrativos vigentes. O trato responsável e comprometido com as questões 

ligadas à gestão pública, sempre foi uma das premissas que pautaram a vida profissional da 

Requerente, como servidora pública. 

 

Em síntese, durante o período de gestão da Requerente, em nenhum momento esforços 

foram poupados para atender de imediato as diligências e solicitações deste Tribunal, além de 

sempre ter agido com muito afinco, comprometimento e responsabilidade, na busca de alternativas 

e soluções para resolver e mitigar os problemas enfrentados pelo setor. 

 

III - Dos Pedidos 

 

Ante o exposto, e com base no opinativo apresentado pelo Ministério Público de Contas na 

CONCLUSÃO do Parecer N° 000369/2020, requerendo da SEC, a adoção das medidas 

administrativas cabíveis visando reforçar o quadro de servidores efetivos lotados na COINF, 

Ref.2462095-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
5N

JC
1M

Z
A

3



 

 

utilizando exclusivamente servidores do quadro permanente de pessoal da Administração Pública 

abstendo-se da terceirização de atividades, instauração de procedimento de tomada de contas 

para apuração dos fatos, identificação de responsáveis, no que se refere aos “pagamentos 

realizados de forma antecipada”, para a correção das irregularidades discriminadas no relatório 

auditorial que instrui o presente feito. 

 

Com base na realidade fática, afirma a REQUERENTE que é explicita a necessidade de 

fortalecer sua tese de defesa com a juntada de documentos essenciais, os quais até a presente 

data não teve acesso, por falta de resposta da serventia que prestou a sua gestão. Fato lamentável 

que pode macular o julgamento final do processo em pauta. Destarte, considerando os princípios 

do devido processo legal que tem como pilar o contraditório e a ampla defesa, requer prazo para 

apresentação de tais documentos, na certeza que os mesmos são necessários para um julgamento 

justo. 

 

Requer ainda, a obtenção do link para participação e acompanhamento dos atos virtuais 

pertinentes ao processo em tela, bem como que seja a advogada que esta subscreve notificada de 

todos os atos pelo e-mail, arilmaboa-morte@hotmail.com. 

 

Com base nas informações ora relatadas, reiteram-se os argumentos citados na defesa e 

documentos que dos autos consta, somados aos Doutos suprimentos de Vossa Excelência, espera 

e requer a Requerente ainda a juntada deste Memorial aos autos e pelo seu provimento. 

 

Termos que, pede deferimento. 

Salvador, 20 de Setembro de 2020. 

 

Arilma Batista Bôa-Morte 

OAB-Ba 26.703   
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 21/09/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E5NJC1MZA3


